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Ordem de Análise dos Processos de Outorga

1. Entenda os Procedimentos Adotados para a Ordem de Análise

A Gerência de Outorga da Superintendência de Recursos Hídricos possui um quadro

de Analistas Ambientais para o julgamento de distintas tipologias de processos de ou-

torga. O Quadro 1 mostra as principais tipologias e o número de Analistas Ambientais

responsáveis pelo julgamento dos processos.

Quadro 1: Principais tipologias de processos de outorga na Superintendência de Re-

cursos Hídricos da SECIMA.

Tipologia do processo de outorga Número de Analistas Ambientais
Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs) e

Usinas Hidrelétricas (UHEs)
1

Centrais Geradoras Hidrelétricas (CGHs) 1
Águas subterrâneas 1
Águas superficiais 4

Com relação aos processos de PCHs, UHEs e CGHs, ou seja, todos do setor de gera-

ção de energia elétrica, a ordem de análise dos processos é cronológica de acordo

com a data de formalização dos mesmos. 

Os processos de águas subterrâneas, tanto em análise prévia quanto em análise técni-

ca, são julgados na ordem cronológica de acordo com a data de formalização do pro-

cesso. As prioridades previstas na Instrução Normativa nº 020/2012 são atendidas.

Com relação aos processos de águas superficiais, a SECIMA publicou em 13 de agos-

to de 2015 a Portaria nº181/2015-GAB, que estabeleceu a análise técnica por bacia hi -

drográfica, tendo por base a Instrução Normativa nº004/2015-GAB, de 31 de julho de

2015, que define as vazões específicas de referência para o Estado de Goiás com

base em Planos de Recursos Hídricos de bacias específicas e dados hidrológicos cole-

tados de séries históricas para uso no cálculo de disponibilidade hídrica. Considerando

que o aspecto cronológico também deve ser atendido, a referida portaria foi retificada 
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pela Portaria nº013/2017-GAB, de 10 de janeiro de 2017, que estabelece que os pro -

cessos serão analisados por bacia e por ano, com o primeiro bloco contendo os pro-

cessos formalizados até 31 de dezembro de 2014, o segundo bloco com os processos

de 2015, o terceiro bloco com os processos de 2016 e assim por diante.

Ressalta-se que, embora as Portarias nº181/2015-GAB e nº013/2017-GAB estabele-

çam os critérios de posicionamento dos processos para a análise técnica, prioridades

previstas na Instrução Normativa nº020/2012-GAB (idade, patologia, interesse e utilida-

de pública e social) e na Portaria nº232/2016-GAB (tramitação prioritária de processos

de outorga de salvamento da cultura de cana-de-açúcar) são atendidas. Portanto, pro-

cessos mais recentes podem ser analisados, caso atendam às referidas IN e Portaria,

ou estejam vinculados aos processos que se encontram em análise. Destaca-se, tam-

bém, que são atendidos os processos de outorga de uso de águas superficiais com pri-

oridade por idade, desde que a bacia hidrográfica esteja em análise técnica.
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2. Ordem de Análise dos Processos de PCHs, UHEs e CGHs

Os Quadros 2, 3 e 4 apresentam a ordem de análise dos processos de PCHs e UHEs,

CGHs e análise prévia, respectivamente, na data de 01/02/2017.

Quadro 2: Ordem de análise técnica de PCHs e UHEs.

Processo Ordem de análise Processo Ordem de análise
8570/2011 1 19270/2012 17
15473/2011 2 20475/2012 18
12546/2011 3 14792/2013 19
12548/2011 4 8795/2014 20
12550/2011 5   271/2015 21
12549/2011 6   5100/2015 22
12551/2011 7   5101/2015 23
2273/2012 8   5099/2015 24
15221/2012 9   4782/2015 25
19269/2012 10   9946/2015 26
19267/2012 11   9943/2015 27
19268/2012 12 11088/2015 28
19266/2012 13 2201/2016 29
19271/2012 14 x x
19265/2012 15 x x
19272/2012 16 x x

Quadro 3: Ordem de análise técnica de CGHs.

Processo Ordem de análise
7809/2012 1
2871/2015 2
476/2016 3
2864/2016 4
4204/2016 5
5819/2016 6
5821/2016 7
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Quadro 4: Ordem de análise prévia de PCHs, UHEs e CGHs.

Processo Ordem de análise Processo Ordem de análise
  6470/2015 1 9115/2016 8
  9524/2015 2 9113/2016 9
  2231/2016 3 9112/2016 10
  6761/2016 4 9111/2016 11
  6760/2016 5 10041/2016 12
  7090/2016 6 10771/2016 13
  9116/2016 7

3. Ordem de Análise dos Processos de Águas Subterrâneas

Na data de 5   de   maio   de 2017  , a análise técnica atingiu os processos formalizados em

setembro/outubro de 2015, ou seja, os processos de Agosto de 2015 até a data atual

aguardam análise técnica, exceto aqueles que são previstos na Instrução Normativa nº

020/2012.

Ressalta-se que a projeção da ordem de análise técnica não leva em consideração

processos com pendência, que voltam para a pauta do Analista Ambiental assim que a

pendência é atendida.
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4. Ordem de Análise dos Processos de Águas Superficiais

O Quadro 5 mostra a ordem de análise técnica dos processos de águas superficiais

considerando as Portarias nº181/2015-GAB e nº013/2017-GAB.

Destaca-se que as bacias Turvo e dos Bois, Corumbá e Meia Ponte tiveram processos

de 2015 e 2016 analisados, enquanto que os processos até 2014 das demais bacias

ainda não foram analisados. Assim, e visando a justa análise dos processos mais anti -

gos, a Portaria nº013/2017-GAB restabeleceu uma ordem cronológica para as análi -

ses.

Quadro 5: Ordem de análise técnica de processos de outorga de uso de águas super-

ficiais na data de 07/04/2017.

(*) atendimento apenas à Portaria nº181/2015-GAB, com levantamento dos processos até agosto de 2015
(**) atendimento apenas à Portaria nº181/2015-GAB, com levantamento dos processos até setembro de 2015
(***) atendimento apenas à Portaria nº181/2015-GAB, com levantamento dos processos até outubro de 2016
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Bacia Hidrográfica
Ordem de Análise

Processos até 31/12/2014 Processos de 2015 Processos de 2016 Processos de 2017
Turvo e dos Bois Realizada Realizada em parte (*) 1 16 32

Corumbá Realizada Realizada em parte (**) 2 17 33
Meia Ponte Realizada Realizada - Realizada em parte (***) 18 34

Alto Tocantins Realizada 3 19 35
São Marcos Realizada 4 20 36
Vermelho Realizada 5 21 37

Claro, Verde, Correntes e Aporé Realizada 6 22 38
Corrente Realizada 7 23 39

Alto Médio Araguaia Em análise simultânea 8 24 40
Claro Em análise simultânea 9 25 41

Alto Preto Em análise simultânea 10 26 42
Paranã Em análise simultânea 11 27 43
Caiapó Em análise simultânea 12 28 44
Preto Em análise simultânea 13 29 45

Alto Araguaia Em análise simultânea 14 30 46
Alto Médio Tocantins Em análise simultânea 15 31 47
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